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Ofício SMA n° 102-70/2014.

Canela, 24 de abril de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 023/2014.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei n° 023/2014, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.
Esta suplementação refere-se ao Ofício nº 45/2014 da Câmara de Vereadores de Canela que, solidária com o evento 15ª Semana do Bebê, disponibilizará do Orçamento do Legislativo Municipal recurso no valor RS 30.000,00, a ser suplementado no Orçamento da Secretaria Municipal de Governo.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes

Prefeita Municipal em Exercício
PROJETO DE LEI Nº 023, DE 24 DE ABRIL DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na seguinte dotação orçamentária:
02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

0205 – Apoio Administrativo

2.290 – Manutenção das Despesas Administrativas SMG

3350.41.00.00.00 – CONTRIBUIÇÕES (245-3) Rec. Livre...................................................R$ 30.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
01 – Câmara Municipal de Vereadores

01.01 – Câmara Municipal de Vereadores

0001 – Execução da Ação Legislativa

2.002 – Despesas Gerais da Câmara de Vereadores
4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (159-7) Rec. Livre................................R$ 30.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Carmen Lúcia de Moraes

Prefeita Municipal em Exercício
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Canela, 23 de abril de 2014.

Oficio n2. 45/2014

Senhor Prefeito.

Dirigimo-nos a Vossa Exceléncia em atencdo a solicitagdo de apoio da Camara de
Vereadores de Canela a 152 Semana do Bebé, encaminhado a esta Casa pela llustrissima Vice
Prefeita de Canela, Sra. Carmen Llcia de Moraes.

Para tanto, comunicamos que estamos autorizando a seguinte redugdo de verba
orcamentaria no Orcamento dessa Casa, que deverd ser reduzido do valor a ser repassado no
duodécimo do més de maio, a ser suplementado no Orgamento do Executivo para apoio ao
referido evento:

Reducdo no Orcamento da Camara na Dotacdo

01. CAmara Municipal de Vereadores

01.01. Camara Municipal de Vereadores

01.031.0001. Execugdo da Agdo Legislativa

01.031.0001.2.002. Despesas Gerais da Camara de Vereadores

4.4.90.52.00. Equipamentos e Material Permanente R$ 30.000,00
TOTAL DA REDUCZ\O: R$ 30.000,00

/ /ﬂ?em mais para o momento.

Atenuosamente
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